
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6.787, DE 2016 
 

(DA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 - 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 6.019, DE 3 DE 
JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE ELEIÇÕES DE 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO LOCAL DE TRABALHO E 
SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS") 
  

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; a Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990; a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a 
fim de adequar a legislação às novas relações de 
trabalho. 

  
EMENDA MODIFICATIVA Nº 

  

Altera-se o artigo 59 artigo da Consolidação das Leis do Trabalho, modificado 
pelo parecer ao Projeto de Lei 6787/2016, com a seguinte redação: 

 “Art. 59. ................................................................................................ 
................................................................................................................. 
  
§ 5º O empregador poderá descontar das verbas rescisórias o valor 
das horas não trabalhadas e não compensadas pelo empregado, 
desde que a iniciativa para a rescisão contratual tenha sido do 
trabalhador.” (NR) 
  
  

Justificativa 

  
A alteração visa permitir que o empregador desconte do empregado 
demissionário as horas que este deixou de trabalhar e também não foram 
compensadas com horas extras, desde que a iniciativa da rescisão contratual 
tenha partido do próprio empregado. 
 
Sala das Comissões, 24 de abril de 2017 
 
 

DARCISO PERONDI 
Deputado Federal 

  
 


